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Conforme determinado pelo Exmo. Sr. Presidente, encaminho ao Executivo Municipal o autógrafo de 
lei (em anexo), decorrente do Projeto de Lei Legislativo nº 019/2020 para a respectiva Sanção. 

Identificador: 31003500310037003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmguacui.es.gov.br/splautenticidade.


